
 
 

 

 

 

 

O PRESIDENTE DA MESA DA ASSEMBLEIA GERAL DA 

A.U.R.P.I.C., FAZ SABER A TODOS OS ASSOCIADOS QUE  

POR MOTIVO DA NÃO ENTREGA DE LISTAS ATÉ À 

DATA, O PERÍODO DA ENTREGA DAS LISTAS DE 

CANDIDATURA PARA OS CORPOS SOCIAIS DO 

QUADRIÉNIO DE 2023/2027, SERÁ PRORROGADO ATÉ ÀS 

17:00 HORAS DO DIA 9 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

AS LISTAS SERÃO REMETIDAS PARA O PRESIDENTE DA 

MESA DA ASSEMBLEIA GERAL DA A.U.R.P.I.C. 

PARA ELABORAÇÃO DO PROCESSO SERÃO 

FACULTADOS PELOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, OS 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. 
 

 

CORROIOS, 4 de Dezembro de 2023 
 

 

O PRESIDENTE DA MESA DA ASSEMBLEIA GERAL 

 

 
 

JOÃO ANTÓNIO RIBEIROS 


